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AS§EJUR / Parecer

Inexigibilidade de Licitaçrio n," 0008/2024

Interessado: Secretâria de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico

Assunto: lnexigibilidade de licitação

EMENTA _ ANÁLISE JURÍDICA.

CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTTCO DA

BANDA *CARTA DE BARÂLHO",

ATENDENDO A PROGRAMAçÃO DA

TRADICIONAL FESTA DE SÃO PEDRO, EM

PITIMBU, CONTRATAÇÃO DIRETA. LEI

14.133/21, ART 74, INCISO II.

INEXIGIBILIDADE, REGULARIDADE.

AUTORTZAÇÃo.

I-RELÀTÓRIO

Trata-se de solicitação da Secretaria de Turismo, Cultura e Desenvolvimento

Econômico, em que pretende a contrâtâção direta, via inexigibilidade de licitâção, da

empresa AURTDES DE SOUSA PIMENTEL pRODUÇÃo E EVENTOS MUSICAIS,
CNPJ no 29.337.141/0001-86, para a prestação de serviços de banda do setor artístico,

através de empresário exclusivo, consagrada pela opinião pública denominada

"CARTA DE BARALHO", para abrilhanÍar a tradicional fesra de São pedro, em

Pitimbu.

Com base nas informações e justificativas apresentadas no processo, a

contraÍação acima,quanto ao aspecto jurídico, encontra tipificação legal no inciso It do
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art. 74 da Lei Federal 14.13312021, porque trata-se de contratação de artista

consagrado pela opinião pública.

Quanto à fase preparatória, sob o ângulo jurídico-formal, seguiu todas as

cautelas recomendadas pela Nova Lei de LicitaçÕes e do Decreto Municipal n"

09712024, de 03 de janeiro de 2024, possuindo o número de ordem em série anual, a

indicação do nome da repartição interessada, a minuta de conuato, termo de

referência, valor estimado da contratação,comprovaçõ€s de cachês aplicados çm outras

contmtações, autorização da autoridade competente, pÍotocolo e autuação do

procedimento, sendo certo, ainda, constar a expressa indicação da fundamentaçõo legal

e o regime de execução.

Desta forma, entendemos que o processo de inexigibilidade de licitação encontra

respaldo na Lei n'. 14.13312021, rtzÁo pela qual opino pelo prosseguimento do

processo.

Ademais, o que procuramos em s€de de parecer jurídico foi traçar o quadro

jurídico em que eshá inserida a questão, para que o administrador, que tem competência

administrativa paracontratar via inexigibilidade de licitação, tenha elementos técnicos-

jurídicos, aos quais acresceráos elementos técnicos-administÍativos, para pautar a sua

decisão.

ANTE O EXPOSTO, esta Assessoria JurÍdica OPINA pela possibilidade da

contratação direta, via inexigibilidade, da empresa AURIDES DE SOUSA

PIMENTEL PRODUÇÃO E EVENTOS MUSICAIS, CNPJ n" 29.337.t4llOOOl-86,

pelo valor de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), posicionando-so favoÉvel à

autorização,

Ainda, como condição de validade dos atos, A autoridade competente (Prefeito

Municipal), deverá (í) publicar o ato que autoriza a contratâção direta ou o extrato
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decorrente do contrato; (ii) manter à disposição do público em sÍtio eletrônico oficial; e

(iii) firmar contratoou documento equivalente, com a pessoajurídica.

É o pa.ecer,

Salvo melhorjuízo, que remeto à autoridade competente.

Pitimbu-PB, 04 de junho de 2024

Jurídica
n.' 19.942
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